
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 4.238, DE 8 DE ABRIL DE 1942 
 

 

Dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso de 

artigos pirotécnicos e dá outras providências.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, 

Decreta: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 8º E' proibido fabricar, comerciar e queimar balões, bem assim todos os fogos em 

cuja composição tenha sido empregada a dinamite ou qualquer de seus similares. 

 

Art. 9º Os infratores das disposições deste Decreto-lei estarão sujeitos a multas 

variáveis de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros), atualizadas 

monetariamente na forma da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, as quais, na reincidência, serão 

aplicadas em dobro. (Redação dada pela Lei nº 6.429, de 1977) 

Parágrafo único. As multas não eximem os infratores das sanções penais que 

couberem, em caso de acidentes pessoais e materiais. (Redação dada pela Lei nº 6.429, de 1977) 

 

Art. 10. Nenhuma casa comercial ou particular poderá expor à venda, a varejo ou por 

atacado, os produtos constantes do presente decreto-Iei, sem licença prévia da autoridade policial 

competente, de acordo com instruções que serão baixadas pelos chefes das Policias do Distrito 

Federal a dos Estados. 

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
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